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1º TERMO ADITIVO DE QUANTITATIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

23-0511-001-SESMA 

ADESÃO Nº 001/2023 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE 

QUANTITATIVO AO CONTRATO Nº 23-0511-

001-SESMA, ORIUNDO DA ADESÃO Nº 

001/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

SECRETARIA/FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE E NORTE TURISMO LTDA, NA 

FORMA ABAIXO. 

 

O MUNICÍPIO DE ALTAMIRA – PA, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – 

FMS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.467.921/0001-12, 

sediada na Travessa Paula Marques, nº 192, bairro: Catedral, Altamira/PA, CEP: 68.371-055, neste ato 

representada pelo Sr. WALDECIR ARANHA MAIA, Secretário Municipal de Saúde de Altamira – 

PA, doravante denominada CONTRATANTE; de outro lado a empresa NORTE TURISMO LTDA 

EPP, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 05.570.254/0001-69, com sede na Travessa Padre Prudêncio, nº 43-

B. CEP: 66.010-150, Município de Belém/PA, fone (93) 3223-8710/3222-0500/99310-4343, e-mail: 

financeiro.nortetur@gmail.com, neste ato representada pelo Sr. Leonardo Guimarães Fontenele, 

brasileiro, diretor administrativo e financeiro, portador da Identidade nº. 2992994 SSP/PA e do CPF 

nº. 692.072.402-20, em observância às disposições legais, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo 

ao Contrato nº 23-0511-001-SESMA, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1 O presente termo aditivo tem como objeto Valor Contratual em decorrência de acréscimo 

quantitativo de seu objeto ao Contrato n° 23-0511-001-SESMA,  a qual tem fundamentação legal no 

Art. 65, I, b e § 1º da lei 8.666/93 e alterações. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO ACRÉSCIMO CONTRATUAL 

 

2.1  O preço unitário fixado no presente processo administrativo que celebram o termo aditivo para 

acréscimo quantitativo de seu objeto ao Contrato nº 23-0511-001-SESMA,  mantem-se o mesmo do 

contrato original, onde por este termo aditivo do contrato original terá acréscimo de quantitativo o que 

corresponde a até 25% do valor original do contrato. 

  
ITEM OBJETO PERCENTUAL DE 

DESCONTO 

VALOR TOTAL (25% 

DO CONTRATO) 

01 

Contratação de empresa(s) especializada(s) na prestação 

de serviços de pesquisa de preço, reserva, emissão, 

marcação, remarcação, endosso, cancelamento, 

reembolso, ressarcimento e fornecimento de passagens 

aéreas e rodoviárias aos pacientes em tratamento fora do 

domicílio – TFD e seus acompanhantes 

10% R$ 1.107.625,97 

VALOR TOTAL R$ 1.107.625,97 
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3 .CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

3.1 As despesas com a execução deste Termo Aditivo e quanto à majoração contratual correrão à conta 

dos Projetos de Atividades e Elemento de Despesa referenciado na dotação orçamentária 2024 

estipulada no presente processo administrativo, mantendo-se os memos do processo originário, e 

transcritos abaixo. 

 

DOTAÇÃO E FONTE DE RECURSO 2024 

 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE – FMS  

 PROJETO ATIVIDADE: 10 122 0028 2.083 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURÍDICA 

   FONTE DE RECURSO: 15001002 – Receita de imposto e Trans.  – Saúde 

                                              17090000 – Trans da união de recursos hídricos 

 

 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE – FMS  

 PROJETO ATIVIDADE: 10 301 0023 2.103– TRATAMENTO FORA DOMICILIAR-TFD-MANUTENÇÃO DO TFD 

 CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.33.00 – PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 

 FONTE DE RECURSO: 15001002 – Receita de imposto e Trans.  – Saúde 

                                                  16000000 – Transferência SUS Bloco de Manutenção 

  

 CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURÍDICA 

 FONTE DE RECURSO: 15001002 – Receita de imposto e Trans.  – Saúde 

                                                   16000000 – Transferência SUS Bloco de Manutenção 

                                            

                                          

 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE – FMS  

 PROJETO ATIVIDADE: 10 302 0024 2.111– MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

 CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURÍDICA 

 FONTE DE RECURSO: 15001002 – Receita de imposto e Trans.  – Saúde 

                                                  16000000 – Transferência SUS Bloco de Manutenção 

                                                  16210000 – Transferência SUS de Governo Estadual 

                                                  17090000 – Trans da união de recursos hídricos               

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 

4.1 Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e disposições do Contrato original, desde que não 

conflitem com o disposto neste Instrumento. 

 

E, por estarem de pleno acordo com as Cláusulas acima, firmam o presente 1° Termo Aditivo de 

quantidade ao Contrato n° 23-0511-001-SESMA, de mesmo teor e forma, e por estarem justas e 

CONTRATADAS, assinam manuscrito ou digitalmente em Altamira/PA o presente instrumento, para 

que surta os seus efeitos legais. 

Altamira/PA, 24 de janeiro de 2024 

 

 

___________________________________ 

FUNDO/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

CNPJ/MF nº 10.467.921/0001-12 

WALDECIR ARANHA MAIA 

CPF/MF nº 055.643.792-68 

CONTRATANTE 
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NORTE TURISMO LTDA EPP 

 CNPJ/MF nº. 05.570.254/0001-69 

LEONARDO GUIMARÃES FONTENELE 

CPF nº. 692.072.402-20 

CONTRATADA 

 

 
 

TESTEMUNHAS: 

1)_____________________                                      2)   __________________

Nome:                     Nome: 

CPF:                     CPF: 
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